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~ IVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 

. REGI1-'IENTO DO DIRETÔRIO .ACADtMICO MARINA DE ANDRADE 

~ REZENDE DA ESCOLA DE ENFERMAGEM DA UFMG - D!t'TAR 

INTRODUÇÃO 
Art. 1 - O Diretérie Acadêmico Marina de Andrade Rezende -

DMvíAR - é uma asseciação d0 corpe discente da E.E.u.F.M.G. 
§ 1 - Os menbres de DA, terãe direitos e deveres especÍf! 

cados neste regulament@, diga, regiment€). 
§ 2 - O DA tem ligação com 0 Diretéri© Central d@s 

.u 
studan -

tes. 

DAS ATR,IBUICÕES 

Art.? - ,São ~tribuçees DA: 

AOS :t,fENBROS 

a - defender @s interesses des alun0s da EEUFMG9 
b - procurar a apreximaç@.@ e a s@lidarieda.de entre 

©s cerpos discentes e docentes e administrativ@s 
da EEUFMG. 

c - preserv:ar p- pa.trimÔni© meral e material dG> DA:MAR. 
a · · "' t d 't r · . - 0rgan1z~.r reunioes e cer ames e cara er ci v1co,-

s0cial, cultural, científico, técnico, artístic0 
e desp@rtivo visando a cemplementaçã@ e aprimora-

t d f ,., . ·t' . men 0 a ermaç~o un1vers1·ar1a. 
e - realizar intercambi® e c©labcracã<l;, cem entidades . ~ .. 

,4.4 congêneres. 

Art. 3 - Sãe menbr0s do DA t0d0s es alunos regularmente matn 
culados no curs® da EEUFMG. 

DOS D IRE D~OS E DEVERES DOS MENBROS 

Art. 4 - Cemsti tuem deveres dos menbres: 
a - Cumprir ê regimente de DA. 
b - Acatar decisees da aasembléia geral 

retores do DA. 

, ,., 
e d@s 0rgaes dj. 

e - ApGi~,r e DA dand@-lhe s0lida.riedade pétra realizar
seus @bjetives. 

d - Zelar pela. preservaçãe e ampliaçãe do patrimeni@ 
m0ra e materi~l d@ DA. 

e - Desempenhar 0s encarg©s e participar das c0miss0es 
desde que designad@ ou eleit0 peles ergães da entidade. 

f - Participar das assenbléias gerais e de eutras reu
ni@es para as quais seja c©nv0cade . 
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e - Desmepnhar os encargos e participar das eomissies eles -de que designado ou eleito pelos lrgãos da. entidade. 
f - Participar das assembl~ias gerais e de outras reuniões 

para as quais seja convocado.1 

g - Pagar taxas e contribuição estipulados pelos tgãos d,! 
retores paraq que goze dos serviços e bentfficios da -

letra]? do artigo 51 ~ 
4rt.i 5sz - Constituem direitos dos membros: 
a - Participar das assembl&ias ge:c-ais do DA~ 
b - Frequentar a sede dp DA e gozar dos serviços, benefl

cios e regalias oferecidas aos alunos respectivamente 
respeitçdo as normas estabelecidas. 

e - Apresentar propostas e sugestões relacilmadas com os 
4nter8sses dos estudantes ~ EEUFm.• 

d - C:-omparecer, pessoalmente, ou representado às reuniões 
à.os cSrgãos diretores em que haja de ser julga.do disci -plina.rmente.' 

e - Recorrer, para lrgãos competentes das decisões que -
-~ 

julgue ferir os seus direitos~ ··v~ 

f - Votar e ser votado para cargos do DA ou qualquer função 
adm1nistr11tiva, 

g - Exercer quaisquer funções para as quais seja eleitc;r9-
nomeado ou designado. 

DOS <'RGios 
H H Â Art.; 62 - Se.o 6rgaos do Diret6rio Aeademico: -

i - :Diretoria .. 
b - Assembleia Geral 

DAS A.SSEMBLiIA. GERAL 

Art. 72 - i o 6rgâ,o superior de cleliberação e constituida 
pela. totalidacle dos m~mbroa do DA-1 

Mod. R-03-1.1 

Art~8i - A assembl&ia geral, se reune por convocação: 
a - do .pres~dente do DA~ 

b - proposta de 2/3 dos membros do DA;' 
Art. 9i - J.. convocação da assembl4ia geral stf se fará nos 
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per,!odos letivos mediante edital publicado na EEUF:&n cem 10 dias -

de antecedlneia ( no m4xim) •1 

§ ~co - Bm caso de urg!neia a assembllia geral poderá -
ser convocado durante as f&rias. 

Art. lOt - J. assembl4ia geral s4 poder, ser instalada na 
.. . , ""' primeira convoeaçao com maioria absoluta dos membros. 

§ 12 - Não havendo nfmero, ficar4 a mesma, auto~ticamenye 
.. 

convocada para 24 horas apls, podendo ser instalada com qualquer n.!. 

mero. 

§ 22 - Nas assembleias gerais a presença ser4 verificada 

mediante assinatura •!li livro proprio.' 

Art. 11 - A assemb1&ia geral reunir-se à em sessão solene 

e Pliblica, no mts de maio para tomar eonheeimentó do relatlrio da 

diretoria anterior e assistir a posse da nova d~etoria. 

§ dnic0 - Para presid~ncia da Assembl,ia que se instalará 
com qualquer ndmero de membros, será convocada a Diretora da EEtlFJj 

G~; 

Art. 12 - A assembllia geral presidida pelo -presidll.te do 

DA, simeate poder, deliberar sobre assunto especificado ~,fio edital 

da convocaçãoo~ 

§ hico - Aos presentes será permitido anifestar-se so

bre o assunto em discussão~ 

Art. 13 - COMPE1'E A ASSEMBLiIA GERAL 

1 - REVER O REGIMENTO DO DA, arm reunião convocada para -
este fim e suJlmetê-lo l aprovação da Congregação da EEUFm. 

2 - Discutir e deliberar sêbre a mat4ria do edital de -
N - 44 convoeaçao. 

3 - destituir• pelo voto de pelo menos 2/3 dos membros, a 

diretoria ou qualquer dos membros. 

4 - neger, em caso de destituição da Diretoria, uma junta 

governativa composta de 3 membros, a qual responder, pelo DA, at& 
que processem novas eleições, de conformidade com o presente regi

mento ;,; 

§ lhdco - Deverá se dar divulgação das resoluções tomadas 
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em assembllia geralJ 

DA DIRETORIA• 
Art. 14 - A Diretoria, constituída per membros eleitos de 

ac8rdo cem as normas da lei desse regimento,,& o 6'rgão executivo de 

DA e se compõe de: 

- Presidente 

- Vice-Presidente 

- li Secret4rie 

- 22 Secret«rio 

- l! Tesoureiro 

- 22 Tesoureiro 

§ lR - :f, de um ano o mandato dos membros da Diretoria,sen

do vetada a reeleição eenseeutiva para o mesmo çarge ;; 

4 !t A Em casos de vacbcia os carges serão preenchidos -

per votos de eonfiean9a ela Diretoria: 

Art.: 15 - COMPETENA DIRETORIA 

l - cumprir e fazer cumprir este regimento. 

2 - zelar pelo patrimlmo moral e material do DA 

3 - Executar seu .program& administrativo e aê .deliberações 
~ ... ..,... 

da J.ssembl.lia Geralj 

4 - Contratar, suspender ou demitir funciow-io do DA e -

fixar-lhes os veneim.entosJ 

A.rt. 16 - .1. Diretoria se reunir, ordinariamente junto com 

os Diretores dos Departamntos espeeeializados sempre que julgar .. 

ileeess4rio e, extraordinariamente, quando convocados pelo presiden

tef 

Art. 17 - Em eas~ de remm.eia coletiva da Diretoria, o Pre -
sidente renunciante convies.ri em assembl&ia geral que eleger« uma 

junta. gove~tiva llos termos do art. 13 deste regimentot 

Art., 18 - OOMPE!E AO PRESIDENTE 

l -Representar e D4 perante a Faeu.ldad.e, os 4rgãos 

da UFm em relações externas, em ju.izo ou fora d&le. 

2 - Representar• DA. perante do D.O.E. 

3 - Convocar e presidir reuniies d.a Diretoria~t 

4 - Convocar e presidir reuniões da Assembl6ia Geral!~ 
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5 - Proferir voto ãe qualidade, se neeeswio. 

6 - Ass~'i junto c0m o seeretúio, tod<>s os docu

mentos do DA, inclusive atas, 

7 - Nomear; quando neeessário, comissões para repre-

8 - Nomear, junto eom a Diretoria, os Diretores dos 

Departamentos eapeeia1izados.;t 

9 - Assinar, e0m o 12 tesoureiro, cheques e documen

tos neeessúios a movimento de eontâ.s do :DA~~ 

10 - Receber, junto oom o tesoureire, as verbas e -

doaçi es para o DA.' 

11 - .tpresentar, no fim da gestão, o relat4rie à As

sembl&ia Geral.; 

12 - Ouvir a Jiretoria na solução àe casos omissos. 

lJ - Submeter à aprovação da Congregação seu plano -

orçamentárie para a liberação de verbas e prestação de eontas;i 

14 - Informar regularmente aos membros a respeito àe 

suas ativida.àes;; 

ART., 19 - COMPETE AO VICE-PRESIDENTE 

l - Stlbstituit o Presidente em impedimento 

2 - Auxiliar o Presiàente no cumprimento de suas ati -
vid.ades, digo, suas atribuições: 

Art. 20 - COMPETE AO 12 SECREWIO 

l - Organizar e dirigir a Secretariai 

2 - M'ante:r em dia a eerresponã&neiaJí 

3 - Assinar com o presiclente os pa~,is da d.eeretaria 

4 - Secretariar as reuniões da diretoria e Assembl&ia 

Geral.é 
.,;;., 

5 - Recligir e assinar, junte eom o Presidente, as -
e 

atas à.as reuniões da diretoria e ãas assembl&ias geraiso'' 

ó - Receber e encaminhar l diretoria os ofícios e ou -
tros deeumentos do expediente: 

7 - Expedir recemenda.çÕes e sugestões aprovadas pela 

assembl&ia geral4i 
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Art.1 21 - COMPETE AO 22 SECRET1RIO 

-çoes. 

l - Substituir o ··1si secretm-io em impedimentos ou remmcia. 

2 - Organizar o cadastro dos membros do DA.i 

3 - Auxuliar o 12 seeretúio no cumprimento de suas atribui-

4 - Confeeeionar asearteiras dos membros de DA.' 

Art. 22 - COMPETE AO li TESOUREIRO 

l - Receber e ter sob guarda_ os valores do DA.' 

2 - Organizar e manter em ordem a contabilidade, oba

lancete da T8 souraria.· 

3 - Efetuar pagamento mediante aprovação do presiiente~: 

4 - Informar ao :pr e s i dente qua.:ndo solicj.t ado s8bre a si -
tuação financeira e ecodmiea do DAJ 

5 - Cobrar, dos membros, as taxas estipuladas pela Dire -
tor1a. 

.Arto ?3 - COMPETE AO 21 TESOUREIRO 
,. 

l - Substituir 0 12 tesoureiro em impedimento ou renun -
2 - Auxiliar o 11 tesoureiro no eumprimênto de suas a• .... ,..P--

tribuic;ies. 

DOS DEPARTAMENTOS 

Art. 24 - Sob forma de eomissões permanentes funcionarão os -

Departamentos seguintes: 

1 .- Departamento cultural 

2 - Departamento Social 

3 - Departamento Previd&ncia 
- . 

4 - Departamento Esportes 

5 - Artístico 

6 - Departamento Cient!fieo 

7 - Departamento Imprensa 

§ 12 ~ Cada Departamento ser, dirigido per um diretor indica

do pele presdiente', ouvida a diretoria., e demiss:!vel por voto de -

de sconf ia.nça.1 

§ 22 - Os departamentos são subordina.dos à diretoria contudo 
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sua atuaçãe e maneira de agir ficarão por conta de seu grupo~ 

Art." 25 - Compete a cada Departamento, em geral, zelar e tra

balhar pelo patritnenio. 

Art. 26 - Compete ao l>epartamento ~ltural: 

li - Promover conferlncias, debates, etudos s,bre as

suntos geraus que visam o aprimeramento cultural.' 

22 -Designar diretor para a billioteea do DA, supervi-
" 

siona.r trabalhos e suger~r medidas. 

Art. 27 - Compete ao Departamento Social: 

l - Promover reereaçõ es sadias ao membro. 

2 - Promover recepções aonovos alunos. 

3 - Prmover recepções à delegações visitantes na sede 

do DA. 

4 - Administrar a sede e a diseoteaa. 

Art. 28 - Compete ao Departamento Previdlneia. 

l - Orientar e encaminhar os membros do DA para asis

tància m&dica e dentáriao' 

Art. 29 - Compete ao Departamento Esportivo: 

l - Promover e eoorclenar atividades esportivas dos -
...... , .... _,.._ 

membros do DA. 

2 - Representar o DA atravls de seu diretor junto a 

Federação Universitária Mineira de Espntes. 

3 - ~romover competições esportivas entre os Universi

tlrioe de outras Faculdades e os da EEUFm. 
Art. 30 - Compete ao Departamento Artístico: 

l - Organizar concursos, sessões cinematogr4ficas e -

musicais. 

2 - Despertar e :fomentar os membros do DA o inter!sse 

pela arte. 

Art.' 3 ~ - Compete ao Departamento Cientício: 

l - Promover curses, debates, confer!neias no sentido 

de completar a formação _ científica do corpo 4iscnte.í 

2 - J:uàentar a participação do DA em congresso Cient!

co em lmbito universitiria eu fora d3le. 
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3 - Prepiciar em colaboração com os Departamentos da EEUFJE. a pesqui -
sa eient!fica.~ 

Art. 32 - Compete ao Departamento Imprensa: 

1 - Publicar mensalmente d11rante periodo leti w um jor

nal lrgão oficial do DA. 

2 - Proceder a divulgação interna e externa das ativida 
' -

des do DA. 

3 - Publicar ou colaborar para a publlcação de trabalhos 

de relevante valor cultural em ei:antífico;1 

DO PROCESSO ELEITORAL 

Art. 33 - A junta eleitoral para eleições de diretoria ser, -

substituida pelo preslllent•~ um ~ecretár;o e 3 mesários escolhidos -

pela diretoria do DA ( correspondendo , cada Corpo docente designado 

pelo diretor da EEUFIYG. 

1 li - -os 1'lf9S4rios serão designados pela Diretoria do DA 

§ 2i - A junta eleitoral será constituida. no m!nimo, 20 

dias antes ~ pleito.-

Art. 34 - Compete à junta eleitoral: 

1 - Convocar. eleições com antecedência ~e 15 dias median 
~ -'ll!;.4."-

te editais fixados no DA e departamentos da Faculdade. de ~erma.gem."1 

2 - E1aborar a relação dos eleitos por lista fornecida 

pela Secretaria. 

3 - Abrir as inscrições para candidatos as chapas e re

gistr,-las em livro pr6prio desde que seja toda composta de candida

tos elegiveis.1 

4 - Provid&nciar a imprensão de clàilas em forma de cha -
pas. 

5 - Redigir ata das apuraçies eom resultados finais e -

as possíveis ocorrências verificadas na eleição. 

6 - Receber e julgar reeur8Qs dos membros do DA contra 

a validade das eleições.' 

7 - Presidir as apurações e proclamar os eleitos. 

8 - Resolver casos omissos. 

Art. 33 - No ato de votar o eleitor receber, e&dli.las rubrica

das pelo presidente e assinant no interior da cabine os candidatos 
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de preferência, independentemente das chapas~ 

Art. 36 - Ao presidente compete supervionar os trabalhos elei

torais, fisclizar as eleiç_Ões e reso l ver casos omissos • 

.Art .. 1 37 - Ae seerettrio compete confecionar e distribuir lis

tas de pessoas votantes, auxiliar de mesúios, redigir a ata das -

eliiçÕes ou substituir o presidente em seus içedimentes: 

.Art. 38 - Ao mesirios campete rabricar as listas eleitorais,

fiscalizar a votação, distribuir as redações da ata.1 

Art. 39 _- DAS ELEIÇÕES E DOS m?I.l!DS 

As eleições da diretoria serão realizadas pelo voto direto de 

todos os discentes regularmente matriculados~; 
J..J 

Art. 40 - Serão realizados em um si dia durante a primeira -

quinzena de abril, durante a totalidade dos hor4rios escolares e -

dentro do recinto do estabelecimento de ensino. 

Art. 41 - Serão elegíveis candidatos regularmente matrieula

d0s com registro prfvio em chapas, obedecendo a resoluçãcD nS2 8/69 

do C.'t1. nos t8rmos do~ lS2 do Art. 3 e que não seja repetente e de

pendente ou com c1ma-fricu1a trancada. 

Art. 42 - Mudanças ,para regime parcelado import$X4 na perda -

de mandato. 

Arto 43 - 1' de cinco dias, no m:!nime, anteriores à data da -

eleição, o prazo para registro de chapas.1 

Art. 44 - O exercício do voto , obrigattfrio, salvo de compro

var devidamente o motivo de flrça maior ou doença, o estudante que 
. 

deixar de votar será suspenso por 30 dias, observado as prescrições 
.LJ 

do art. 3 §§ 4!? ,5S2 __ e 6S2 da Resolução 8/69 do c.u •• 
Art.~ 45 .:. O al'l:llW devera( comprovar os motivos de sua aus&neia 

à votações, no prazo de 30 dias.1 

Art. 46 - O registro Jlrlvio de chapas deverá constar da enti

dade dos candidatos assim como a s&rie a que estiver matriculado. 

Art. 47 - Outras normas eleitorais ju1gadas necessários pode-
... rao ser fixada pe1a jt:mta eleitoral. 

Art. 48 - Se at& às 18 horas não tiveram vota.do 2/3 doe alunos 

o prazo de votação serl .prorrogado at, às 20 horas a juízo do junta 

eleitoral. 
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Art. 49 - Asàeguar-se à o sigilo do voto e a violabilidade da urna: 
Farese à a indentificação dG eleito cuja nome dever, constar•• lis -· ta nominal forneci~ peãa ~eeretaria da EEUFm~~ 

Art. 50 - Usar-se À uma urna pará cada 100 alunos votantes.~ 
Art. 51 - A apuração se realizar, na presença dos membros da 

junta e de profes.sor designad0 pele Diretor. 
A.rt. 52 - Serão considerados nulos os votos que trouxerem qUScl 

que sinal que identifique o àeitor ou indique duas apçÕes para o mes -mo cargo. 

Art.53 - Outras razões de nulidade poderão ser fixadas pela -
junta eleitoral no edital de convocação para as eleições~\ 

Art. 54 - Considerar-se à ao él.eitos os candidates que obtive
rem a maioria dos votos wlidos, contados, para estes, os votos em 
braneG. 

§ ,mico - Em uso de emp!l.te a junta proclamar&{ o eleito. 
Art-55 - Os recursos serão encaminhados~ junta eleitoral at& 

24 horas apls o tfrmino das apurações~! 
Art. 56 - A junta eleit oral publicará resultado oficial das -

eleições dentro de 24 horas ap4s o encerramento da vci~ção ou do -
-~~ 

julgamnto dos recursos apresentará o relatlrio de suas atiyidades à 
diretoria do DA dentro de 10 duas ap4s as eleições e fiear, dissol -vida. 

Art. 57 - A p0sse .da diretoria ser, ne mximo, at& fins da S,! 
guzj.da quinzena de abril, em sessão solene da assembllia geral. 

§ 12 p,o Se, por omissãe da diretoria~ eujo mandato expirou, não 
for definida a posse dos eleitos, no praze previsto, estes, empossar 
-se L perante o diretor da EEUFm, nos do;s primeiros dias de maio. 

§ 2t - Será deelarado vago e eargo cujQ candidato não se apr~ 
sente at, -15 dias ap6s a posse, salvo easos justificad0so 

Art. 58 - Todos os mandatos ter;o a duração de um eno.1 

Art. 59 - O preenchimento dos cargos far-se à na secretaria 
do DA pelo candidato. 

Mod. R - 03 - 1. 1 
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DAS PENALIDADES 

Art. 60 - são crimes de responsabilidade dos membros do DA: 

1 - não cumprir os deveres a que se refere o art.1 4g 

deste regimento~·i 

2 - Não usar indevi4amente o nome do DA emitido opini

ões 9u eoneeitos ~em os credenciais previstos neste regimento~ 

Art. 61 - são crimes de responsabilida de do presidente do DA, 

da diretoria, dos membros dos departamentos e comissões, os e.tos -

que atenderem contra o livre exereicio dos lrpos do DA, dentro da 

normas previstas neste regimento contra o livre exercício dos direi -
tos sociais e po~íticos dês membros do DA, con~ra a dignidade e o 

dec6ro cilo cargo contra o pr4prio DA visando sua extinção o de bili ta --

mento~' 

Art. 62 - Denimcia de crimes cometidos por membros nãe ocupan -
tes de ca.tgos eletivos ou administrativos do DA ser4 apresentado l 

diretoria mediante representação escrita individual ou coletiva e -

ser, apurada por uma comissão de -inqu,ritos designada pela diretoria 

composta de, no m!nime, tres membros. 
-~ 

§ &ri.co - Dellarada a proeed@ncia da dem1aeia e feito 

o julgamento pela diretoria, os indicados. serão poss:!veis d4s segui,!! 

tes penalidaªes: 

1 - A advett8ncia verbal 

2 - Advertln~ia escrita pi1blica ou não 
3 - Suspensão ptiblica dos direitos por tempo indetermina.doo 

Art. 63 - Os crimes de reponsabilidade do presidente e da di~ 

ratoria deverão ser eomu.nicad.Os por escrito ào diretor da Uniàde,

cabendo a este a apuração dos fatos e aplicação de penas conforme o 

caso. Estas penas estão previstas em lei, no estatute da universid_! 

de digo da nEsolução 8/ç9 do e. u., 
Art. 64 - !f assegurado pleno direito de defesa aos acusados. 

Art. 65 - O julgamento e a impo~ição de penalidades dos mem

bros do DA serã0 dedididos por maioria dos votos da diretoria. Para 

membros não ocupantes de cargos de confiança poderão ser aplicadas 

as penalidades do art. 63. Caso o membros seja ocupante de cargo de 
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f 

confiança poder&( perd&-10 mediante uma retirada do wto de confian-
. 

ça feito pela. diretoria~' 

DO PATRIMONIO E DAS RENDAS 

Art. 66 - O patridnie do DA ser, constituide pelos bens mi
veis e iu6v is que possui autalmenta e pelo que vier a adquirir ou 

forem. d0ades. 

A:rt. 67 - Constituem rendas do DA ~s taxas pagas peles alunes 

matriculados 11a. Unidade no ato da ma.tr!cula, contribuições dos mem

bros estipul.ad0s pela diretoria, doações ou receitas auferidas pelas 

suas atividades.'1 

Dt~1 68 - A taxa devida pelos alunos ao DA sertl afixada em 

cada ano subsequente _pelo C&nselho t1niversitái;i0. 

&rt.1 69 - As taxas fixadas como contribuiçãos para as associa -
çies estudantis previstas no artigo anterior serã0 recolhidas em 

fundo especial, em conta aberta no Banco do Brasil S.A. 

Alrt., 70 - Em cada gestão es bens do DA serão gerides de adr

do com 0 orçamento elabor~do e aprovado pela Congregação da EEUF?G, 

visando a realização de suas finalidaes, sua manutenção e seu desen 
' -,_,, 

volvimento. 

Art: 71 - Mensalmente a tes0ureira far, prestação de _contas l 
cliretoriao 

Alrt.· 72 - O DA-, ao t&rmino da gestãe de cada diretoria, pres

tar, contas à Congregação da EEUF:m. k·_ nãa aprovação das contas im

pediri o recébimento das novas contribuições e auxilios. Se compre

vado o uso indevido dos bens e recursos entregues à entidade, impo_t 

t~- em respensabilidade civil pena1 e diseiplinaa· dos membros da 

diretoria. 

DAS DISPOSIÇeEs GERAIS E !rlUSI!ÕRIAS: 
Jrt;~ 7 3 - Os membros de DA não respondem individual ou colet_! 

vamente, nem diretamente ou subsidilriamente pelas obrigações con

traídas pelo DA~1 

Art.,; 74 - Fica estabelecida a gratuidade absoluta pelo exere,! 

cio de qualquer função eletiva nos lrgãos do DA~1 

ArtQ· 75 - Em caso de suspensi<> do funciona.mente do DA seu. pa

trimOnio ser4 confiado à diretoria da EEUFZ que zelar( pela sua 

Mod. R- 03 -eonservação atf que a entidade reinicie suas atividades;, 


